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ANÁLISE 
DA OCC 

A retoma da atividade económica 
GISELA FÉLIX 

Jurista da ordem dos 
Contabilistas Certificados 

com u icacao@occ.pt 

É importante a 
intervenção do 

contabilista 
certificado para 

viabilidade do 
negócio e a 

possibilidade 
de dar ou não 
continuidade 

ao lay-off 
simplificado. 

N a sequência de uma evolução po-

 

sitiva no combate à pandemia de 
covid-19: c) Governo decidiu não 
renovar o estado de emergência, 
declarando a situação de calami-
dade e com esta a retoma gradual 
e faseada da atividade económica. 

As empresas com estabeleci- . 
mentos cujas atividades tenham 
sido objeto de levantamento de 
restrição após o termo cio estado 
de emergência ou de restrição im-
posta por determinação leffisl ati-
va ou administrativa, nos termos 
previstos no Decreto-Lei n.° 10-
-A/2020, ao abrigo da Lei de Ba-
ses da Proteção Civil, assim corno 
da Lei de Bases da Saúde, quebe-
neficiem do apoio extraordirálo 
à manutenção de contrato de tra-
balho em situação de crise empre-
sarial. com sem formação ou cio 
apoio exl 'ordinário de formação 
têm direito a uni incentivo finan-
ceiro de ajuda à retoma dessa ati-
vidade, no valor de 635 coros por 
cada trabalhador. 

São também abrangidos pelo 
incentivo os membros dos órgãos 
estatutários da entidade empre-
gadora que se encontrem a efetuar 
contribuições para o regime geral 
dos trabalhadores por conta de 
outrem. 

Porém, conforme previsto no 
artigo 25.°-C do Decreto-Lei n." 
20/2020 de 1 de maio, para que 
os estabeleci mentos que foram 
encerrados durante o estado de  

emergência e que, de acordo com 
as regras da situação de calami-
dade, essa restrição Ibi levantada, 
continuem a beneficiar do regime 
do lay-off simplificado deverão 
retomar a atividade no prazo de 
oito dias, a contar da data de rea-
bertura. 

Este apoio a conceder pelo 
IEFP.LP., cujos procedimentos e 
condições de acesso são regulados 
por portaria e sujeitos à verifica-
ção dos requisitos exigidos às en-
tidades empregadoras, bem como 
dos relativos à concessão do apoio, 
deverá ser solicitado através cio 
portal Iefponline (https://iefpon-
line.ieljwt), na área de gestão da 
entidade, porsubm issão eletróni-
ca, mediante a apresentação de re-
querimento e o preenchi men to do 
formulário acompanhado, entre 
outros documentos. da certidão 
relativa às situações Contributiva 
e tributária regularizadas peran-
te a Segurança Social (SS) e a Au-
toridade Tributária; cópia das de-
clarações de remunerações apre-
sentadas à SS no mês anterior ao 
do pedido, com os trabalhadores 
da entidade a abranger; compro-
vativo de 1BA N e cópia da decla-
ração do empregador e certidão 
do contabilista certificado da em-
presa que apresentou para aceder 
às medidas de apoio extraordiná-
rio à mil u tenção de contrato de 
trabalho, nos termos previstos no 
Decreto-Lei n.°10- G/2020. 

De salientar que o incumpri-
mento das obrigações relativas aos 
apoios previstos implica a restitui-
ção total ou proporcional do mon-
tante recebido, sempre que se ve-
rifique a cessação de contratos de 
trabalho ao abrigo das modalida-
des de desp(di mento coletivo ou 
por extinção do posto de trabalho, 
inctunprimento pelo empregador 
das suas obrigações legais. fiscais 
QUCOlitributivas ()ti das obrigações 
retributivas devid as aos trabalha-
dores; distribuição de lucros du-
rante a vigência das obrigações de-
correntes da concessão do incen-
tivo e a prestação de falsas decla-
rações. 

Note-se que sendo esta urna 
fase em que as empresas vão reto-
mar a sua atividade, após um pe-
ríodo de encerramento, aconse-
lha-se que o façam de forma pro-
gressiva e cautelosa, sendo mais 
uma vez importante a intervenção 
cio contabilista certificado, quer na 
preparação da documentação ne-
cessária, quer no aconselhamento 
aosseus clientes, avaliando junta-
mente com estes a viabilidade cio 
negócio e, por conseguinte, a pos-
sibilidade de ciar ou não continui-
dade ao lay-offsimplificado, ainda 
que de forma parcial. 

Coluna semanal à segunda-feira, 

excecionalmente é publkada hoje 

O incumpri-
mento das 
obrigações 

relativas aos 
apoios 

previstos 
implica a 

restituição 
total ou 

proporcional 
do montante 

recebido. 


